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DECISÃO Nº 1/CONSC-RE/UFFS/2026

Recomenda,  ad  referendum,  o  deferimento  do 
requerimento de remoção, na forma de permuta, entre 
os  docentes  Victor  Mateus Prasniewski,  do  Campus 
Laranjeiras  do  Sul,  e  Carlos  Rodrigo  Brocardo,  do 
Campus Realeza. 

O  PRESIDENTE  DO  CONSELHO  DO  CAMPUS REALEZA  (CONSC-RE)  DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas atribuições legais, 
considerando os  Processos  Nº  23205.033289/2025-17  E  Nº  23205.033316/2025-43, e  os 
Pareceres Nº 1 e Nº 2/2025 – CCCBL – RE,

DECIDE:

Art.  1º Recomendar,  ad referendum,  o  deferimento  do  requerimento  de  remoção,  na 

forma de permuta, entre os docentes Victor Mateus Prasniewski, do Campus Laranjeiras do Sul, 

e Carlos Rodrigo Brocardo, do Campus Realeza. 

Art. 2º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação.

 

Realeza – PR, 07 de janeiro de 2026.

ADEMIR ROBERTO FREDDO
Presidente do Conselho do Campus em exercício
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